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INDICAÇÃo N" , DE zo22

(Proponente: Vereadora Professora Liliam/PT)

cÂulu DE CÂSCAVET

Excelentíssimo Senhor Presidente daCàmara Municipal de Cascavel,

INDICO, nos teÍmos do art, 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seia

encaminhado expediente à Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania
(Transitar), solicitando estudos técnicos de viabilidade e implantação de redutor de

velocidade ou faixas elevadas oa ru Serra Santana, entre os números 2343 e 2383,
no loteamento Belmonte.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 1,2 de dezembro de 2022.
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Justificação

Recebemos diversos contâtos de moradores da região supracitada, os quais relatam
que o trânsito no local está extremamente perigoso, um yez que inexistem redutores de

velocidade ou faixas elevadas para coibir os motoristas de transitar em velocidade acima da

permitida.

Sendo assim, visando a tranquilidade e segurança dos moradores, solicitamos que
dentro das possibilidades seia reahzada esfudos técnicos para medidâs que entenderem cabíveis
no local, visando atender a rtm necessidade da população local, bem como a fim de propiciat
uma ordem seguÍa, remetemos a presente Indicação à esta Autarquia de Trânsito,nacettezade
que a sua implementação possibilitará um trânsito mais seguro par^^ região.
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